
 CRONOGRAMA DE VISITAS ABRIL DE 2024 

 PRESENCIAL (Crianças)  Quarta-Feira (03/04)  Semana 1 

 Menores de 18 anos 

 Acompanhados por 1 
 responsável 

 (  1 adulto apenas) 

 Horário 

 09:00 às 16:00 horas 

 Galeria 01 
 Galeria 02 
 Galeria 03 

 Galeria 04(SEGURO) 

 PRESENCIAL com V.I.  Quarta-Feira (10/04)  Semana 2 

 1 visitante apenas,  qualquer 
 parentesco/afinidade  (quem 

 chegar primeiro) 

 (Autorizada VISITA ÍNTIMA 
 para esposas e companheiras) 

 Horário 

 09:00 às 16:00 horas 

 Galeria 01 
 Galeria 02 
 Galeria 03 

 Galeria 04(SEGURO) 

 PRESENCIAL com V.I.  Quarta-Feira (17/04)  Semana 3 

 1 visitante apenas,  qualquer 
 parentesco/afinidade  (quem 

 chegar primeiro) 

 (Autorizada VISITA ÍNTIMA 
 para esposas e companheiras) 

 Horário 

 09:00 às 16:00 horas 

 Galeria 01 
 Galeria 02 
 Galeria 03 

 Galeria 04 (SEGURO) 

 PRESENCIAL com V.I.  Quarta-Feira (24/04)  Semana 4 

 1 visitante apenas,  qualquer 
 parentesco/afinidade  (quem 

 chegar primeiro) 

 (Autorizada VISITA ÍNTIMA 
 para esposas e companheiras  ) 

 Horário 

 09:00 às 16:00 horas 

 Galeria 01 
 Galeria 02 
 Galeria 03 

 Galeria 04 (SEGURO) 

 OBS: AS VISITAS COMEÇAM A ADENTRAR A UNIDADE A PARTIR DAS 09:00 HORAS. 
 AS VISITAS QUE CHEGAREM APÓS AS 11:00 HORAS, NÃO ADENTRARÃO A UNIDADE. 



 INFORMATIVO SOBRE AS VISITAS PRESENCIAIS  Lista atualizada conforme Portaria nº 014/2023 – CPANDI 

 1.  Será permi�da a entrada de  apenas um familiar  ; 
 2.  Não poderão realizar visitas as pessoas sem credencial ou com credencial vencida; 
 3.  Será  permi�do  consumo  no  pá�o  de  visita:  1  embalagem  com  até  2  litros  de  suco,  água  mineral  sem  gás, 
 refrigerante  ou  chá,  descongelados,  por  PPL,  acondicionados  em  embalagens  transparentes,  originais  e  lacradas,  não 
 sendo  permi�das  embalagens  de  vidro  ou  retornáveis;  até  2  sanduíches  por  pessoa  composto  por  pão  francês  ou  pão 
 de  hambúrguer  ou  pão  de  forma;  serão  autorizados  recheios  contendo  steak,  ou  hambúrguer,  ou  carne  sem  osso  e 
 desfiada,  ou  carne  moída,  ou  presunto/mortadela  e  queijo  �po  muçarela  (até  duas  fa�as  de  cada)  e  um  ovo,  maionese 
 ou margarina, tomate e alface, totalizando, no máximo, 300 gramas cada sanduíche; 
 4.  A  Visita  ín�ma  será  permi�da  na  segunda  ,  terceira  e  quarta  semana  do  mês;  A  primeira  semana  do  mês  será 
 visita de crianças; 

 VESTIMENTA DOS VISITANTES 

 FEMININO  CRIANÇAS/ADOLESCENTES: 

 a)  Calça  l  egging  , moletom ou, camiseta cobrindo as 
 nádegas, su�ã sem aro ou partes metálicas, blusa de moletom, 
 meia e chinelo. 

 MASCULINO 

 e)  Calça  de moletom, camiseta, blusa de moletom, meia  e chinelo. 

 A)  Para  crianças:  ves�menta  sem  botão  ou  qualquer  material  de 
 metal  e/ou  componentes  eletrónico.  Camiseta,  calça  ou  bermudas 
 (abaixo do joelho), blusa ou casaco tamanho infan�l 

 DEMAIS  PROIBIÇÕES  (masculino  e  feminino)  :  Não  serão  aceitas 
 camisetas  na  cor  branca  ou  preta  e  calça  laranja  e  azul,  devendo 
 TODOS  os  visitantes  se  apresentarem  com  roupas  que  não  possam  ser 
 confundidas com as ves�menta dos detentos ou dos agentes. 
 Não serão aceitas ves�mentas diferentes do descrito acima. 

 Caso  o  visitante  esteja  trajando  ves�mentas  fora  do  determinado  acima, 
 fica PROIBIDA a entrada nesta Cadeia Pública de Andirá. 


